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INTRODUÇÃO 
 

A litigância climática emergiu como um mecanismo essencial na luta contra as mudanças 

climáticas, atuando como uma ferramenta potencializadora para promover a justiça climática e 

responsabilizar governos e corporações por suas ações ou omissões relacionadas ao meio 

ambiente.  

Este artigo examina como a litigância climática pode promover a justiça e democracia climática, 

e, através destes instrumentos mitigar e reparar danos e desastres climáticos antropogênicos. 

Utilizando a metodologia hipotético-dedutivo, o estudo formula a seguinte pergunta podem as 

ações de litigância climática servirem de instrumento de eficácia e promoção da justiça e 

democracia climática para uma nova governança global de ordem transversal? Para comprovar 

o problema de pesquisa analisa dados e casos específicos para testar essas hipóteses. Os 

resultados sugerem que os instrumentos propostos de ordem transversal garantem uma nova 

governança pelo clima e podem ser uma ferramenta poderosa para responsabilizar por danos 

governos e corporações, promovendo uma governança ambiental mais justa e efetiva. 

 

METODOLOGIA 
 
Na persecução investigativa do presente estudo, adotou-se o método científico hipotético-

dedutivo. Desse modo, o levantamento de uma hipótese possibilitou deduções prévias que 



 

conduziram a verificação científica e, ao fim da pesquisa de objetivo exploratório, responderam 

à questão problematizada inicialmente por meio de conclusões específicas acerca da temática 

proposta. Utilizou-se uma abordagem qualitativa aliada ao método de procedimento 

monográfico e à técnica de pesquisa bibliográfica por meio da documentação indireta, em livros 

e periódicos eletrônicos. Ademais, empregou-se o método de interpretação jurídica com viés 

sociológico na medida em que o Direito é uma ciência social em constante transformação.  

 

1 LITIGÂNCIA CLIMÁTICA E POLÍTICAS PÚBLICAS: ANÁLISE DE CASOS 
EMBLEMÁTICOS E SUAS REPERCUSSÕES NA MITIGAÇÃO DE DESASTRES E 
REPARAÇÃO DE DANOS CLIMÁTICOS 
 
A litigância climática caracteriza-se por um conjunto de ações judiciais e administrativas que 

provocam os tribunais a decidirem a partir de reinterpretações da dogmática jurídica e 

enfrentarem a construção teórica de que a proteção climática precisa ser assimilada como um 

direito humano. Exemplo paradigmático desse movimento é a recente onda de litigância 

climática de nível global (Perry, 2021). 

Para exemplificar tais conjunturas, podem-se mencionar processos movidos por comunidades 

afetadas por eventos climáticos extremos, como enchentes ou secas, assim como ações contra 

grandes corporações por suas emissões de gases de efeito estufa. Países como os Estados Unidos 

têm visto um aumento significativo nesse tipo de litigação, com decisões judiciais influenciando 

políticas climáticas e regulamentações (Klinenberg, 2020). 

No Brasil, ações semelhantes estão sendo exploradas, embora em menor escala. O Supremo 

Tribunal Federal tem sido um protagonista importante, com decisões que reconhecem o direito 

constitucional a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, inclusive para as futuras 

gerações. A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 708 e a Ação 

Direta de Omissão (ADO) 59, por exemplo, tratam do Fundo Clima e do Fundo Amazônia, 

respectivamente, evidenciando o papel do judiciário na proteção ambiental e na 

responsabilização por danos climáticos. 

Essas iniciativas refletem uma tendência crescente na utilização do direito para enfrentar os 

desafios das mudanças climáticas, promovendo a justiça ambiental e climática buscando formas 

eficazes de mitigação e adaptação aos seus impactos. 

O bem jurídico tutelado pelo Direito das Mudanças Climáticas, reconhecido como um ramo 

jurídico a partir da criação da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças do 

Clima, é a proteção intergeracional do sistema climático. Esse sistema, definido cientificamente 

como uma unidade global e dinâmica, resulta das interações espaço-temporais de seus 

componentes (atmosfera, oceanos, criosfera, superfície terrestre e biosfera) (Rosa, 2024) 

No Brasil, a proteção intergeracional do sistema climático é reconhecida não apenas como um 

bem jurídico de ordem constitucional e infraconstitucional, mas também como um direito 

humano fundamental (Stoll, 2023). Isso se deve à interpretação abrangente do direito 

fundamental a um meio ambiente equilibrado para as gerações presentes e futuras, conforme 



 

 

afirmado pelo Supremo Tribunal Federal nas decisões sobre a ADPF 708 (Fundo Clima) e a 

ADO 59 (Fundo Amazônia), bem como às referências expressas de proteção ao sistema 

climático presentes nos diplomas legais vigentes no país (Rosa, 2024). 

Também se faz importante ressaltar que o dano é fundamental para qualquer regulação jurídica 

que busca capacitar o sistema legal a responder a ações consideradas inaceitáveis, seja contra 

pessoas ou elementos naturais e construídos do ambiente. Independentemente do sistema 

jurídico ou da tradição em que se baseia, o dano é essencial e indispensável, pois é somente a 

partir da sua ocorrência que se pode considerar a imposição de medidas juridicamente 

coercitivas (Rosa, 2024). 

Para estabelecer o nexo de causalidade do dano climático direto, é necessário demonstrar a 

conexão entre o dano ao sistema climático e uma conduta ou omissão humana, uma vez que os 

robustos elementos científicos do IPCC confirmam essa realidade fática. O dano climático 

direto refere-se ao aquecimento do sistema climático que atingiu um nível intolerável, 

superando a noção de impacto, desde que a ciência indicou a necessidade de intervenção 

humana para reduzir o aquecimento, devido à falência da capacidade de autorregeneração do 

sistema diante das emissões acumuladas (386). Causalidade do dano climático é difuso e 

transindividual e o nexo prova com a prova científica IPCC. 

A Lei 12.187/2009, que estabelece a Política Nacional sobre Mudança do Clima no Brasil, 

define que os efeitos negativos das mudanças climáticas incluem tanto os impactos observáveis 

nos ecossistemas naturais e manejados (que constituem a base do dano climático direto) quanto 

os efeitos sobre o bem-estar humano e os sistemas socioeconômicos (que constituem a base dos 

danos indiretos) (Brasil, 2009). 

Um caso emblemático de repercussão mundial e atuação transversal e transnacional, foi o caso 

Milieudefensie et al. vs. Royal Dutch Shell é um marco na litigância climática internacional. 

Em 2019, a organização ambiental Milieudefensie (Amigos da Terra Países Baixos), 

juntamente com seis outras organizações e mais de 17.000 co-demandantes, entrou com uma 

ação judicial contra a Royal Dutch Shell no Tribunal de Distrito de Haia. Os demandantes 

argumentaram que a Shell estava violando o dever de cuidado ao não alinhar suas políticas 

corporativas e práticas de negócios com os objetivos do Acordo de Paris, que visa limitar o 

aumento da temperatura global a 1,5°C acima dos níveis pré-industriais. 

Os litigantes alegaram que as atividades da Shell e suas emissões de gases de efeito estufa 

contribuem significativamente para as mudanças climáticas, resultando em riscos graves e 

previsíveis para a população mundial, incluindo eventos climáticos extremos e desastres 

naturais. Eles pediram ao tribunal que obrigasse a Shell a reduzir suas emissões de CO2 em 

45% até 2030, em comparação com os níveis de 2019, para cumprir os objetivos climáticos 

internacionais. Em 26 de maio de 2021, o Tribunal de Distrito de Haia decidiu a favor dos 

demandantes, ordenando à Shell que reduzisse suas emissões de CO2 em 45% até 2030. O 

tribunal baseou sua decisão no dever de cuidado da Shell em relação à sociedade e nos direitos 

humanos, afirmando que a empresa tem uma responsabilidade significativa de contribuir para 

a mitigação das mudanças climáticas (Peel; Osofsky, 2021). 



 

 

Esta decisão foi histórica por várias razões, pois foi a primeira vez que uma empresa 

multinacional foi legalmente obrigada a alinhar suas políticas de emissões com o Acordo de 

Paris. Ainda a decisão estabeleceu um precedente importante para futuros litígios climáticos 

contra empresas, destacando a responsabilidade corporativa na luta contra as mudanças 

climáticas. E, também reforçou a importância de ações judiciais como uma ferramenta para 

responsabilizar grandes poluidores e promover a mitigação de desastres climáticos. 

Já no Brasil, em 2020, o Partido Socialista Brasileiro (PSB), junto com outros partidos e 

organizações da sociedade civil, entrou com uma ação no Supremo Tribunal Federal (STF) 

contra o governo brasileiro, acusando-o de omissão na execução do Fundo Nacional sobre 

Mudança do Clima (Fundo Clima). O Fundo Clima é um importante instrumento de 

financiamento de ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas no Brasil. Os 

demandantes alegaram que a paralisação das atividades do fundo pelo governo federal 

comprometia os esforços nacionais para combater as mudanças climáticas e reduzir os impactos 

dos desastres climáticos, violando assim a Constituição Brasileira e os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris.  

Em setembro de 2020, o STF decidiu a favor dos demandantes, ordenando ao governo que 

reativasse o Fundo Clima e garantisse sua operação efetiva, direcionando recursos para projetos 

de mitigação e adaptação às mudanças climáticas. Os casos analisados mostram que a litigância 

climática pode, de fato, promover mudanças significativas nas políticas públicas e fortalecer a 

democracia climática. As ações judiciais proporcionam uma plataforma para que os cidadãos 

demandem transparência e responsabilidade dos seus governos. Este caso destaca como a 

litigância climática pode ser uma ferramenta efetiva para forçar o governo a cumprir suas 

obrigações ambientais, promovendo ações concretas para a mitigação de desastres climáticos e 

reparação de danos bem como promover a proteção do meio ambiente e a justiça climática. 

A análise de casos emblemáticos de litigância climática revela seu impacto significativo na 

formulação de políticas públicas, especialmente na mitigação de desastres e na reparação de 

danos climáticos. Esses casos demonstram como ações judiciais podem forçar governos e 

empresas a adotarem medidas mais rigorosas e eficazes para enfrentar as mudanças climáticas.  

 

2 LITÍGIO CLIMÁTICO COMO FORTALECIMENTO DA PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ E DA TRANSPARÊNCIA NA GOVERNANÇA AMBIENTAL NA 
PROMOÇÃO DE JUSTIÇA E DEMOCRACIA CLIMÁTICA 
 
Este capítulo investigará como a litigância climática promove a inclusão da sociedade civil nos 

processos de tomada de decisão ambiental, aumentando a transparência governamental e 

incentivando uma maior responsabilidade dos agentes públicos e privados. Será demonstrado o 

papel da litigância como um catalisador para a democracia participativa no contexto das 

mudanças climática e também como tem se mostrado uma ferramenta fundamental para 

promover a justiça climática e fortalecendo assim a democracia climática (Arruda; Cunha; 

Milioli, 2020). 



 

 

Naomi Klein explora detalhadamente como a lógica do capitalismo e a incessante busca por 

crescimento econômico exacerbam a crise climática. Em sua obra, Klein argumenta que o 

modelo econômico baseado na exploração desenfreada dos recursos naturais, no consumo 

excessivo e na produção em massa é fundamentalmente incompatível com a sustentabilidade 

ambiental. Ela defende que para enfrentar a crise climática de forma eficaz, é necessário 

implementar uma transformação radical nos sistemas econômicos e políticos. Essa 

transformação deve incluir a adoção de modelos econômicos que promovam a justiça ambiental 

e a sustentabilidade, desafiando as estruturas existentes que perpetuam a crise climática. 

Como observa o professor doutor Daniel Rubens Cenci, a justiça ambiental deve ser entendida 

como um princípio fundamental para qualquer estratégia eficaz de mitigação e adaptação às 

mudanças climáticas. Isso significa que as políticas não apenas devem reconhecer e corrigir as 

desigualdades preexistentes, mas também garantir que todos, especialmente os mais 

vulneráveis, tenham acesso igualitário aos recursos e às oportunidades necessárias para 

enfrentar os impactos ambientais (Cenci; Schonardie, 2013). Em consonância com essa 

perspectiva, Cenci e Schonardie (2013) ressaltam que “a justiça ambiental não pode ser 

dissociada da justiça social, pois a efetividade das ações climáticas depende da inclusão e 

proteção dos grupos mais marginalizados, que frequentemente enfrentam maiores riscos e 

menos capacidade de resiliência” (Cenci; Schonardie, 2013). Assim, a conexão entre justiça 

social e climática se torna evidente, reforçando a necessidade de estratégias que integrem ambas 

as dimensões para garantir uma resposta mais equitativa e eficaz à crise climática. 

David Kopenawa, um dos mais proeminentes líderes indígenas Yanomami, enfatiza a 

interconexão entre a justiça climática e a preservação das culturas indígenas. A destruição da 

floresta amazônica não é apenas uma questão ambiental, mas uma violação dos direitos 

fundamentais dos povos indígenas. Ele argumenta que "a floresta é nossa vida e sem ela nós 

não podemos sobreviver" (Kopenawa; Albert, 2015). Esse entendimento sublinha a necessidade 

de políticas climáticas que reconheçam e protejam os direitos territoriais e culturais dos povos 

indígenas, como um componente essencial da justiça climática. 

O conceito de justiça climática, conforme elucidado por Pereira (2023), está intrinsecamente 

ligado à distribuição equitativa dos impactos e benefícios das políticas climáticas. Pereira 

argumenta que a justiça climática visa corrigir as desigualdades impostas pelas mudanças 

climáticas, que afetam desproporcionalmente as comunidades mais vulneráveis, como 

indígenas, quilombolas, ribeirinhos e moradores de áreas de risco. Essas comunidades 

enfrentam não apenas os efeitos diretos dos eventos climáticos extremos, mas também as 

consequências de políticas ambientais inadequadas que muitas vezes negligenciam suas 

necessidades específicas. 

A desigualdade climática ressalta as disparidades sociais, afetando desproporcionalmente os 

países em desenvolvimento, que, apesar de contribuírem menos para a emissão de gases de 

efeito estufa, enfrentam severas consequências das mudanças climáticas, como insegurança 

alimentar e perda de meios de subsistência. Esses impactos são mais intensos em comunidades 

indígenas e entre mulheres em áreas rurais de países em desenvolvimento, destacando a 

interseção entre injustiça climática e desigualdade de gênero (Robinson, 2021). 



 

A perspectiva de Pereira sobre justiça climática também integra uma dimensão ética, onde a 

proteção dos direitos humanos é central. Ele argumenta que, além de considerar os impactos 

ambientais, faz-se imprescindível abordar as injustiças sociais, econômicas e políticas que são 

exacerbadas pelas mudanças climáticas. Isso inclui garantir que as políticas climáticas 

respeitem os direitos territoriais e culturais das populações indígenas e tradicionais, e que 

ofereçam suporte adequado para suas necessidades específicas em termos de saúde, habitação 

e segurança alimentar (Pereira, 2023). 

David Kopenawa (2015), destaca a intrínseca relação entre a justiça climática e a preservação 

das culturas indígenas. Segundo Kopenawa, a destruição da floresta amazônica transcende a 

esfera ambiental, configurando-se como uma violação dos direitos fundamentais dos povos 

indígenas. Ele assevera que "a floresta é nossa vida e sem ela nós não podemos sobreviver" 

enfatizando a necessidade de políticas climáticas que reconheçam e protejam os direitos 

territoriais e culturais desses povos como um componente essencial da justiça climática. Esse 

reconhecimento é vital para assegurar a participação equitativa dos povos indígenas nas 

decisões que afetam seu meio ambiente e sustento. 

Além disso, Pereira defende que a justiça climática deve ser incorporada nas políticas públicas 

de forma estruturada e contínua. Ele sugere que isso pode ser alcançado através de mecanismos 

legais e institucionais que responsabilizem os governos e corporações por suas contribuições às 

mudanças climáticas e seus impactos. A litigância climática surge como uma ferramenta 

essencial nesse contexto, permitindo que as comunidades afetadas busquem reparação e 

garantam que as ações necessárias sejam tomadas para mitigar os efeitos das mudanças 

climáticas e adaptar-se a eles de maneira justa e equitativa (Pereira, 2023). 

Através da litigância, as comunidades afetadas podem demandar ações corretivas e preventivas 

que assegurem um tratamento justo e equitativo perante os desastres climáticos. Convém 

destacar que a litigância climática permite que grupos marginalizados busquem reparação e 

responsabilização de danos sofridos, promovendo uma distribuição mais justa dos recursos e 

mitigando os efeitos adversos das políticas ambientais inadequadas (Pereira, 2023). 

Na promoção por justiça climática, uma ferramenta importante além da litigância climática é a 

democracia climática, que, segundo Carducci (2020), enfatiza a importância de processos 

democráticos inclusivos na governança ambiental. Defende que a litigância climática pode 

fortalecer a democracia ao promover a participação pública nas decisões ambientais, garantir a 

transparência e a accountability dos governos. Através da litigância, os cidadãos podem exigir 

que os governos cumpram suas obrigações de proteger o meio ambiente, o que resulta em uma 

deliberação mais informada e inclusiva. Este processo é essencial para a eco-democracia, onde 

as decisões ambientais são tomadas com a participação ativa e o consentimento das 

comunidades afetadas (Carducci, 2020) 

A litigância climática permite que comunidades marginalizadas tenham voz nos processos de 

tomada de decisão, garantindo que suas necessidades e direitos sejam considerados nas políticas 

climáticas (Pereira, 2023). Através da litigância, é possível exigir transparência dos governos e 

corporações, assegurando que ações inadequadas ou omissões sejam corrigidas de maneira justa 

e equitativa (Carducci, 2020). 



 

A democracia climática se refere à integração de princípios democráticos nas políticas e 

governança climáticas. Segundo Stevenson e Dryzek (2012), a governança climática deve 

incorporar legitimidade, responsabilidade, justiça e representação, especialmente em um 

contexto global onde a autoridade centralizada se demonstra vulnerável. A democracia 

climática enfatiza a importância de processos deliberativos, em que a participação pública e a 

contestação de discursos são fundamentais para alcançar decisões inclusivas e reflexivas sobre 

questões climáticas (Stevenson & Dryzek, 2012). 

O conceito de democracia climática também envolve a necessidade de uma governança 

policêntrica, na qual múltiplos níveis de governo e organizações da sociedade civil colaboram 

para enfrentar as mudanças climáticas. Burnell (2012) destaca que a interdependência entre a 

democratização e as respostas às mudanças climáticas cria uma teia complexa de efeitos 

recíprocos, em que a democratização pode melhorar a resposta aos desafios climáticos e, 

simultaneamente, as mudanças climáticas podem influenciar os processos de democratização. 

A participação de ONGs e a participação popular desempenham um papel fundamental na 

litigância climática e na promoção da democracia climática. ONGs frequentemente atuam como 

intermediárias entre as comunidades afetadas e os sistemas legais, ajudando a articular e a 

representar as preocupações das populações vulneráveis. Além disso, elas promovem a 

conscientização pública e mobilizam recursos para ações judiciais, garantindo que as vozes dos 

mais afetados sejam ouvidas. A participação popular, por sua vez, é crucial para garantir que as 

políticas e as ações judiciais reflitam as necessidades e as perspectivas das comunidades locais. 

O engajamento público não só fortalece a legitimidade das ações climáticas, mas também 

assegura que as soluções adotadas sejam mais inclusivas e equitativas. 

Desse modo, a democracia climática oferece uma abordagem promissora para enfrentar as 

mudanças climáticas de maneira inclusiva e justa, embora sua eficácia dependa da integridade 

das instituições democráticas e do engajamento contínuo da sociedade civil na formulação e 

implementação de políticas climáticas. Através da promoção de processos deliberativos e da 

inclusão de múltiplas vozes, a democracia climática pode fortalecer a resiliência das 

comunidades e a legitimidade das ações climáticas. 

 

CONCLUSÃO 
 
Conectar a justiça climática nas políticas públicas e utilizar a litigância climática como 

ferramenta são passos essenciais para garantir adaptações robustas e equitativas em regiões 

vulneráveis a desastres climáticos antropogênicos. Integrar a justiça climática implica 

considerar as diferenças e necessidades específicas de diversos grupos populacionais, 

proporcionando uma abordagem mais inclusiva e sensível às variações sociais e ambientais. 

Essa integração permite não só a criação de políticas mais justas e eficazes, mas também reforça 

a importância da participação comunitária na governança ambiental, assegurando que as vozes 

das populações afetadas sejam devidamente ouvidas e consideradas no processo de tomada de 

decisão concretizando assim uma nova governança pela democracia climática. 
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